
 

 

 

 

 

 

SETOR DE EDUCAÇÃO 

 
Entidade: Prefeitura Municipal de Suzanápolis. 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Município: Suzanápolis/SP Telefone: (18) 3706-1373 
 

ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: 

 Programa Municipal de Educação Ambiental em funcionamento. 
EEA1 – O PROGRAMA Municipal de Educação Ambiental deve ser instituído por LEI Municipal 
de Educação Ambiental. Deve conter: diretrizes; objetivos; potenciais participantes; linhas de 
ação; estratégias de execução; metas; respectivos responsáveis; e, quando possível, previsão 
das fontes de recursos financeiros. Deve contemplar: a educação formal e não formal e o 
princípio da transversalidade. (Já foi instituído Lei 338/2009). 
ENTREGA DO PROGRAMA: 27/04/2017 
 

 AÇÃO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 
- Tornar pública a existência e importância da ETE. 

LOCAL: Ex. Sala de Aula, Estação de Tratamento de Esgoto, etc. 

ET5 – RELATÓRIO da ação contendo: Diagnóstico, Proposta, Ferramenta de Comunicação 
Ambiental, Execução e Resultado ASSOCIADO AO TEMA. 

ENTREGA DOS RELATÓRIOS:  
- Ações de sensibilização e mobilização para a Coleta Seletiva 

 RS6 - RELATÓRIO da ação contendo: diagnóstico, proposta, ferramenta de comunicação 
ambiental, execução e resultado. 

ENTREGA DOS RELATÓRIOS: 

- Ação de educação ambiental com foco na proteção de nascentes. 

 GA7 - Proposta, ferramenta de comunicação ambiental, execução e resultados. 

ENTREGA DOS RELATÓRIOS: 
- Ação de Educação Ambiental com gestão participativa com foco na Arborização Urbana. 

AU7 – Realizar diagnóstico, apresentar uma proposta, ferramenta de comunicação ambiental, 
execução, e resultados que contemplem o que foi solicitado. 

ENTREGA DOS RELATÓRIOS: 

- Ação de educação ambiental, com foco em difusão e capacitação de técnicas de boas 
práticas agroambientais. 

MS7 – Realizar diagnóstico; apresentar uma proposta; ferramenta de comunicação ambiental; 
execução; e resultados que contemplem o que foi solicitado. 
ENTREGA DOS RELATÓRIOS: 

- Ação de educação ambiental com foco em queimada urbana. 

 QA7 – Realizar diagnóstico, apresentar uma proposta, ferramenta de comunicação ambiental, 
execução, e resultados que contemplem o que foi solicitado. 



ENTREGA DOS RELATÓRIOS: 

- Ação de educação ambiental, cujo foco é “a importância da biodiversidade”. 

 BIO6 – Realizar diagnóstico; apresentar uma proposta; ferramenta de comunicação ambiental; 
execução; e resultados que contemplem o que foi solicitado. 
ENTREGA DOS RELATÓRIOS: 

- Ação de educação ambiental, com foco em fragilidades e potencialidades do uso do solo 
 

US7 – RELATÓRIO da ação contendo: diagnóstico, proposta, ferramenta de 
comunicação ambiental, execução e resultado. 

ENTREGA DOS RELATÓRIOS: 

 

 Criação e comprovação das atividades de um centro ou espaço de 
educação ambiental. 

 EEA7 – DOCUMENTO enviando ENDEREÇO do local do centro ou espaço de educação 
ambiental, NOME DO RESPONSÁVEL, FOTO do local, demonstração de FUNCIONAMENTO 
(listas de presença) efetivo, RELAÇÃO DE ATIVIDADES exercidas. 

ENTREGA DOS RELATÓRIOS: 27/04/2017 

RESPONSÁVEL: EDNEIA APARECIDA DA SILVA. 

 


